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PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - SECULT

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

 
O  MUNICÍPIO  DE  AÇAILÂNDIA,  Inscrito  no  CNPJ  Nº
07.000.268/0001-72,  com  sede  na  Av.  Santa  Luzia,  s/nº,
Parque  das  Nações,  Cep  65.930-000,  Açailândia-MA,  por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público
que,  realizará  Dispensa  de  licitação,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a
contratação  de  pessoa(s)  jurídica,  para  fornecimento  e
instalação de móveis planejados para o Teatro Municipal, de
interesse desta Administração Pública, nos termos Artigo Nº
75,  inciso  II  da  Lei  14.133/2021,  conforme  os  critérios  e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor
proposta,  observadas as datas e horários discriminados a
seguir:  DATA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DA
PROPOSTAS  E  DOCUMENTAÇÃO:  DIA  19/05/2023  das
08:00  às  14:00.  HORAS  REFERÊNCIAS  DE  HORÁRIO:
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. ENDEREÇO PARA ENVIO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Secretaria Municipal de
Cultura, Avenida Kennedy, nº 73, Bairro: Residencial Tropical.
O Aviso e seus anexos estão à disposição dos interessados
n o  s í t i o  o f i c i a l  d e s t e  p o d e r  e x e c u t i v o  -

www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente.
 
Secretaria  Municipal  de  Cultura  de  Açailândia,  Estado  do
Maranhão, em 15, de maio de 2023.

.
 

Francisco Antônio Cruz de Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Portaria nº 260/2021 - GAB

 

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIAS

PORTARIA N° 486/2023 – GAB

 
O  PREFEITO DE AÇAILÂNDIA,  município  do  Estado  do
Maranhão, no uso das atribuições conforme preceitua o art.
73, II, da Lei Orgânica deste Município,

 
RESOLVE:

 
Art. 1°. NOMEAR ALENIR MENDES DE AMORIM,

inscrito(a) no CPF sob o n° 004.242.083-00, para a função de
Diretora da Escola Municipal Mario Cabral de Melo.

 
 
Art. 2°.  Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia

01/05/2023, revogando-se as disposições em contrário
 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 

 
Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do

Estado do Maranhão,  ao(s) 15 (quinze) dia(s) do mês de
maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
 
 
 

ALUÍSIO SILVA SOUSA
Prefeito
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Aluisio Silva Sousa
Prefeito Municipal

 Renan Rodrigues Sorvos
Procurador-Geral do Município


